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LEI ORDINÁRIA Nº 1.815/2015
“Reconhece de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila.”
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art.1º - Fica reconhecido de Utilidade Pública o Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos da Vila, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Lima Duarte-MG, com endereço na Rua Senador Milton Campos nº 773, Bairro Cruzeiro - CEP: 36.140-000, inscrito no CNPJ sob o nº 19.624.528/0001-60.

Art.2º- O reconhecimento de Utilidade Pública Municipal à entidade mencionada no art. 1º desta lei está em conformidade nas exigências do art. 2º da Lei Municipal nº 996, de 09 de abril de 1997.

Art.3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 24 de dezembro de 2015.
Arzenclever Geraldino Silva 

Prefeito Municipal
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